
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2008

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO
GRANDE DO NORTE – CREA-RN e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria Nº
028/2007-CREA/RN, de 08/06/2007, torna público para conhecimento dos interessados, que
realizará às 10h do dia 02 de junho de 2008, na sala do plenário “Engº Civil Mário Duarte da
Costa”, do edifício sede do CREA-RN, sito na Avenida Senador Salgado Filho, 1840, Lagoa
Nova, Natal/RN, REGISTRO DE PREÇOS por meio de licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO por item de cada lote proposto, visando a eventual
aquisição de material de consumo (material de limpeza e gêneros alimentícios) para este
Conselho, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, na forma da Lei nº 10.520/2002,
pelos Decretos n.ºs 3.555/2000, 3.693/2000, 3.784/2001, 3.931/2001 e 6.204/2007, pela Lei
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993.

Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização
do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, conservando a mesma
hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela Comissão Permanente de
Licitação ou pelo Pregoeiro(a).

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição dos produtos especificados no Anexo I, que integra o
presente edital, independente de transcrição, para atender as necessidades do
CREA/RN.

1.2. Como “preço” será registrado MENOR PREÇO por item de cada lote proposto.

1.3. O CREA-RN não se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores,
nem nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para
aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666/93 e
art. 7º do Decreto 3.931/01.

1.4. Integram o presente edital para todos os efeitos legais, os anexos abaixo discriminados:

Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Modelo da Proposta da Licitante
Anexo III: Declaração (Exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520/02)
Anexo IV: Declaração (Exigida pelo art.7º, inciso XXXIII, da CF/88)
Anexo V: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preço

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,

constantes deste Edital e seus Anexos.
2.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste Edital.

2.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de
credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório,
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quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua
representada.

2.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão
pública do Pregão.

2.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

2.6. Que a empresa detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão,
devidamente comprovada através do contrato ou estatuto social.

2.7. Não serão admitidas nesta licitação Empresas sob forma de consórcio, empresas
suspensas de contratar com esta autarquia ou impedidas de licitar com a Administração
Pública, bem como as que estiverem em regime de falência, concordata, sob concurso
de credores, em dissolução ou em liquidação.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento se dará com a entrega:

a) do Instrumento público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida,
indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação,
em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal
possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de
identidade do mesmo, e exibir o original para conferência, ficando a licitante obrigada a
acatar as declarações de seu preposto.

b) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura, juntamente com fotocópia da cédula da identidade do mesmo.

c) Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.º 10.520 na sua parte exterior
(conforme Anexo III);

d) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
e) do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação;
f) Os envelopes de proposta e documentação encaminhados à Entidade de Licitação após

a data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos
respectivos remetentes.

Obs: Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma, no momento do credenciamento,
apresentar, também, a declaração constante do modelo em apenso (Anexo V),
notadamente para efeito de aplicação do “direito de preferência” previsto na
citada norma. Se, todavia, a referida declaração não estiver de posse do
representante legal da empresa, o mesmo deverá declarar publicamente a
Pregoeiro(a) que a sua empresa se enquadra em uma dessas hipóteses,
devendo tal afirmação ficar expressamente consignada em Ata.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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4.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados
e rubricados no fecho, assim denominados:

a) Envelope n.º 1 : Proposta de Preços; e
b) Envelope n.º 2 : Documentos de Habilitação.

4.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CREA/RN
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2008 – CREA/RN
DATA: 02/06/2008
HORA: 10h
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CREA/RN
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2008 – CREA/RN
DATA: 02/06/2008
HORA: 10h
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
CNPJ:

4.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel timbrado
da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada,
assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente,
contendo:

4.2.1 Carta Proposta da Licitante – Anexo II, nome ou razão social, endereço completo e
número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, no Ministério da Fazenda;

4.2.2 Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
para contato o nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que
deverá ser efetivado o crédito;

4.2.3 Descrição clara, completa e minuciosa do objeto, conforme o ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA deste Edital;

4.2.4 Preço unitário de cada item e total do lote cotado, em real, expressos em algarismo e por
extenso, de forma clara e precisa,

4.2.5. A marca, o fabricante e o modelo/referência (quando houver), dos produtos cotados;

4.2.6. A marca e a validade deverão estar impressas no corpo ou na embalagem do produto,
conforme o caso.

4.2.7. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, conforme Anexo II – Proposta da Licitante;
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4.2.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título;

4.2.9. A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado a partir do
encerramento da sessão pública.

4.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários
simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.

4.2.11. Sendo aceitável a proposta da primeira licitante classificada e a mesma não se
enquadrando como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro(a), em
cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006,
observará as seguintes condições a seguir:

4.2.11.1. Nesta licitação, será assegurado como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;

4.2.11.2. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
inferiores ao desconto da proposta mais bem classificada;

4.2.11.3. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, poderá apresentar percentual de desconto superior àquela considerada
primeira classificada na fase de lances, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.

4.2.11.4. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento),
inferiores a proposta mais bem classificada, será realizado sorteio entre elas, para que se
identifique àquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

4.2.11.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada nas condições do
item 4.2.11.2, será convocada para apresentar uma última oferta, obrigatoriamente acima
da primeira colocada, para o desempate, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Pregoeiro(a), sob pena de preclusão;

4.2.11.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 4.2.11.2, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

4.2.11.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

4.2.12. Caso a Pregoeira julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a reunir-se.

4.2.13. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, todos os documentos já rubricados e
os envelopes Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS (os quais deverão ser rubricados
externamente, por todos os participantes e pelos membros da Comissão), ficarão em
poder da Comissão até o seu julgamento.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5. O RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços,
Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data,
horário e local e nos termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser
entregues lacrados da seguinte forma:

5.2. Envelope n.º 01 (Proposta de Preços);

5.3. Envelope n.º 02 (Documento de Habilitação);

5.4. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos
proponentes;

5.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos,
conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem.

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO

6.1. Para julgamento das propostas será adotado pelo critério do MENOR PREÇO por item
de cada lote proposto, especificando o preço de cada item.

6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e
sua equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço por lote, e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até
10% (dez por cento), relativamente à de maior percentual de desconto, conforme
disposto no inciso VIII do artigo 4º da Lei 10.520/02.

6.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4º, da Lei 10.520/02.

6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate.
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão
do presente Pregão.

6.5. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

6.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço global e o respectivo preço estimado para o objeto/serviço
licitado.

6.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo
critério de menor preço global, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.

6.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será
declarado pelo(a) Pregoeiro (a) o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.

6.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender
aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, na
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ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto.

6.10. Nas situações previstas nos sub-itens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para tentar obter menor preço.

6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

6.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes
presentes.

6.13. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem
firam os direitos dos demais licitantes.

6.14. Serão desclassificadas as propostas que:

6.14.1. Não atenderem as exigências deste edital;

6.14.2. Será desclassificada a proposta de preços que apresentar valor unitário, após a fase de
lances e ou negociação, superior ao constante do Anexo I – Termo de Referência.

6.15. Será registrado o preço da proposta que apresentar o menor preço por item de cada lote
e que cumprir todos os requisitos de habilitação.

6.16. Será publicado no Diário Oficial do Estado o resultado desta licitação.

07.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.º 2 )

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.º 2 – “Documentos de
Habilitação”, que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:

7.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
dos documentos de eleição de seus administradores;

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

e) Declaração, de acordo com o Anexo V, caso a Licitante seja Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte.

7.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ-MF);
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b) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – CRS, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

c) Certidão Negativa de Débitos – CND, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social –
INSS;

d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial,
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou de
empresas de outros Estados sem filial no local da licitação.

7.2.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte definidas respectivamente nos
incisos I e II do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 interessadas em participar desta
licitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei
Complementar 123/2006);

7.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado um
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com
efeito de certidão negativa (§ 1°, art. 43, Lei Complementar 123/2006);

7.2.2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não regularizar a documentação
no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à
administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§2°, Lei Complementar 123/2006).

7.2.3. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) O licitante deverá apresentar Atestado(s) ou Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado comprovando a aptidão da empresa no desempenho
da atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, o(s) qual(is)
poderá(ão) ser(em) submetido(s) a diligência(s) nos Termos do Inciso 3º do Artigo 43, da
Lei 8.666/93.

7.2.4. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social de 2006, ou cópia
autenticada do Livro Diário, pertinente ao Balanço Patrimonial e demonstrações
financeiras, neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e
encerramento do referido livro,  em qualquer das situações devidamente registrados na
Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a.1) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicações no Diário Oficial. As demais firmas deverão apresentar cópia autenticada do
Balanço, certificada pelo contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
competente, mencionando expressamente, o número do livro “Diário” e folhas em que o
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Balanço se acha transcrito com a chancela em todas as páginas da Junta Comercial do
Estado da Licitante.

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação;

7.3. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA:

7.3.1. Declaração conforme modelo do Anexo IV, devidamente assinada.

7.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou por membro da equipe de apoio do Pregão ou,
ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial.

7.6. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar:

7.6.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade
jurídico/fiscal;

7.6.2. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade.

7.7. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão
aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista
para apresentação das propostas.

7.8. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatória, deverá
apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial,
concedendo a isenção;

7.9. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação.

7.10. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que
seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por
20 (vinte) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam
retirados, serão destruídos.

8. DAS AMOSTRAS

8.1. A primeira colocada na fase de lances deverá apresentar amostra do item para o qual foi
classificada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da suspensão da sessão
pública deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade.

8.2. As amostras deverão ser entregues na Gerência de Administração, após agendamento
prévio pelo telefone: (84) 4006-7219.
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8.3. A Gerência de Administração procederá à análise da conformidade das amostras com as
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.

8.4. Caso a amostra do autor da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da
segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária
da Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições deste
item, e assim sucessivamente.

8.5. A licitante que for notificada a apresentar amostra deverá fazê-lo, independentemente de
já ter fornecido material igual ou equivalente ao CREA-RN.

8.6. A amostra aprovada permanecerá em poder da Gerência de Administração até a entrega
definitiva do respectivo item, com vistas a avaliar se o material entregue confere com o
aprovado.

8.7. A amostra reprovada deverá ser retirada das dependências do CREA/RN imediatamente
após a comunicação do resultado da análise técnica.

8.8. Se após a homologação da licitação a empresa não retirar sua amostra no prazo de 10
(dez) dias corridos, poderá haver a doação do material, sem gerar direito de indenização
à licitante.

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
do Pregão, devendo fazê-los por escrito, por meio de carta, telegrama ou fac-símile,
enviados ao endereço abaixo:

CREA-RN – Avenida Senador Salgado Filho, 1840, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP 59.056-000
Telefone (84) 4006-7200

9.2. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto n.º
3.555/2000.

9.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

9.4. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato
convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente,
qualquer reclamação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente,
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
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10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e conseqüentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a)
Pregoeiro (a) ao vencedor;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a
termo em ata.

10.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. A adjudicação do objeto feita pelo pregoeiro aos fornecedores cujos preços estejam aptos
a serem registrados ficará sujeita à homologação do Presidente do CREA-RN.

11.2. Ao preço do primeiro colocado, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos os
necessários para completar o quantitativo estimado, conforme a ordem de classificação.

11.3. Caso seja cotado quantitativo parcial, o pregoeiro confirmará com os fornecedores o
preço e o quantitativo parcial a ser registrado. Os fornecedores nessa situação poderão
ser notificados para comporem a Ata de Registro de Preços.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Após homologado o resultado desta licitação, o CREA-RN convocará os proponentes
vencedores para a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO VI), com validade
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 4º, §
2º, do Decreto nº 3.931/01.

12.2. Após enviada a ata, a mesma deverá ser devolvida no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
prorrogável apenas uma única vez, a critério do CREA-RN, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02.

12.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, as empresas adjudicatárias obrigar-se-ão a
fornecer os itens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as especificações e condições do edital.

12.4. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a
vantagem.

12.5. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão
gerenciador da Ata, para que este indique o fornecedor e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12.5.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

12.5.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

12.6. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e/ou a contratar
com a Administração quando da efetiva aquisição e, conseqüentemente, não cumprir as
obrigações contraídas, serão convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, conforme previstas neste
edital.

12.7. Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da
sessão originária do Pregão, devendo a convocada apresentar os documentos de
habilitação cujas validades tenham expirado no prazo transcorrido da data da primeira
sessão.

12.8. As licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e a assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo fixado pelo CREA-RN, ressalvados os casos de vencimento
das respectivas propostas.

12.9. A ata firmada com o licitante fornecedor observará a minuta do Anexo VI, podendo ser
alterada nos termos dos artigos 57, 58 e 65, da Lei 8.666/93.

13. DAS SANÇÕES

13.1. Nos termos do art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais penalidades legais, a licitante
que:

a) não retirar a nota de empenho e ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de vigência da referida Ata;

b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

13.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material entregue

injustificadamente com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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b.2) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material que necessite ser
substituído por apresentar defeito/impropriedade, caso não o seja no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação, limitada a incidência a  10 (dez) dias. Após o décimo
dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor total do material entregue ou substituído
injustificadamente com atraso, por período superior ao previsto nas alíneas “b.1” e “b.2”,
respectivamente, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.4) 30,0 % (trinta por cento) sobre o valor total do material em que haja pendência, em caso
de inexecução total da obrigação assumida.

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com o CREA-RN, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo CREA-RN à adjudicatária ou cobrado
judicialmente.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.2 poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa.

13.5. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas à
adjudicatária ou à licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por
fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da
licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.

14. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DAS COMPRAS

14.1. O CREA-RN emitirá a nota de empenho, especificando os produtos pretendidos e a
quantidade, entregando-a ao contratado ou remetendo-a por fax;

14.2. Observado o prazo de entrega e horários previstos no Anexo I, o Contratado fará a
entrega do produto no local, oportunidade em que receberá documento ou fará atesto na
própria nota de empenho, declarando a entrega, que poderá, nos termos da lei 8.666/93,
art. 73, ser considerado título de recebimento definitivo ou provisório;

14.3. Imediatamente após o recebimento do objeto em caráter definitivo, o órgão recebedor
adotará as providências para pagamento, o qual observará o disposto no art. 5º da Lei
8.666/93;

14.3.1. O aceite/aprovação do(s) material (is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) material(is) ou
disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

 15. DO PAGAMENTO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do
recebimento do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminando os
materiais fornecidos, devidamente atestada pelo setor competente.

15.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa,
a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a licitante providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o
CREA-RN.

15.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de Ordem
Bancária, devendo para isto, ficar explicitado na proposta o nome do Banco, Agência,
localidade e número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

15.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e com as
contribuições para a Previdência Social (INSS).

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte
disponibilidade orçamentária: 3.1.20.02 – Artigos de Material para Higiene e 3.1.20.05 –
Gêneros Alimentícios.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

17.1. A(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) seja(m) registrado(s) fica(m) obrigada(s) a:

17.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços.

17.1.2. Entregar o material no local, de acordo com o prazo constante do Anexo I, ou conforme
solicitação documentada em nota de empenho;

17.1.3. Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis - após a notificação, o produto que apresentar
qualquer defeito, nos 12 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem implicar
custos adicionais aos preços contratados.

17.1.4. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por
escrito do CREA/RN;

17.1.5. Informar ao CREA-RN a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
indiretamente, na regularidade do presente ajuste;

17.1.6. Obedecer às normas e especificações constantes do Edital e seus anexos, bem como
respeitar rigorosamente as recomendações do Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte/CREA-RN, sujeitando-se a
CONTRATADA, no caso de não atendimento dessas normas, às sanções estipuladas no
item 12 - DAS SANÇÕES, deste Edital;

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CREA-RN
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18.1. Compete ao CREA-RN:
18.2. Efetuar o registro dos licitantes fornecedores e firmar a competente Ata de Registro de

Preços;
18.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
18.4. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
18.5. Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato sejam mantidas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório
e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
Aqueles que agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.

19.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das
especificações estabelecidas, a Comissão de Licitação poderá, independentemente de
qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais
Licitantes na ordem de classificação.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Fica assegurado à Comissão de Licitação o direito de:

20.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
através de publicação no D.O.E, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas, antes da data inicialmente marcada;

20.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos
interessados;

20.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão,
fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a
contar da publicação das alterações.

20.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do
Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,
ressalvados o direito de impugnação e recurso.

20.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme
previsto nos §§ 1° e 2° do Art. 65, Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores.

20.4. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.

20.5. É competente o Foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da
presente licitação.

________________________________
Núbia Maria Lopes Véras

PREGOEIRA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2008
REQUISITANTE: CREA/RN

1 - OBJETO:
1.1. O presente objeto consiste no registro de preço para eventual aquisição de material de

limpeza e de gêneros alimentícios para o CREA-RN, discriminados neste termo de
referência.

2 –    JUSTIFICATIVA:
2.1. Manter um estoque mínimo de material necessário a atender a demanda de solicitação

do CREA-RN.

3 –    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações e

normas regulamentares, são obrigações da Contratada:

3.2. Assinar a Ata de Registro de Preços.
3.3. Entregar os materiais, objeto desta licitação, em plena e total condição de uso,

no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data entrega da nota de empenho;
3.4. Efetuar a troca/substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de

qualquer material fornecido ao CREA-RN que, comprovadamente, estiver fora
das especificações contidas na proposta, sem qualquer ônus adicional para o
referido Órgão;

3.5. Fornecer produtos novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas
técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, bem
assim, com prazo de validade/garantia de, no mínimo, um (1) ano, contado da
data de recebimento definitivo dos materiais pelo CREA-RN;

3.6. Entregar os materiais que lhe forem adjudicados em rigorosa e estreita
conformidade com as exigências e condições estabelecidas no Edital do referido
Pregão Presencial, notadamente em seu Anexo I (Termo de Referência) e, bem
assim, na Ata de Registro de Preços decorrente do referido certame;

3.7. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem
subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por
escrito do CREA/RN;

3.8. Informar ao CREA-RN a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
indiretamente, na regularidade do presente ajuste;

3.9. Obedecer às normas e especificações constantes do Edital e seus anexos, bem como
respeitar rigorosamente as recomendações do Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte/CREA-RN, sujeitando-se a
CONTRATADA, no caso de não atendimento dessas normas, às penas estipuladas no
item 12 - DAS SANÇÕES, deste Edital;

3.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

4 –   DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E DOS LOTES:
4.1. Deverá ser considerada vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item

de cada lote especificado abaixo:
4.2. Material de Limpeza:
4.1.1. Quantidades de Lotes: nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9.
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LOTE nº 1

Item Un. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.

Valor unitário
máximo

admitido para o
item (R$)

01 Caixa

Água sanitária, Múltiplo uso (alveja e desinfeta), teor
de cloro ativo entre 2% a 2,5%. Com tampa de
segurança, tampa rosqueada. O rótulo deve conter as
informações de uso e advertências, composição do
produto. A data de fabricação e validade deve vir
impressa no frasco plástico de um litro (1000ml),
reciclável. Validade mínima aproximada de 12 meses,
a partir da data de entrega do produto, caixa com 12
unidades.

3 cx 30 cx 8.62

02 Caixa
Álcool etílico hidratado 92,8° INPM, extra, embalagem
plástica de 01 (um) litro, tampa com rosca. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de entrega do
produto. Caixa com 12 unidades.

3 cx 30 cx 48,60

03 Caixa

Cera líquida, incolor, composição: parafina, carnaúba,
emulcionantes, niveladores, perfume, formol, corante
e água. Embalagem plástica de 750ml, tampa com
bico econômico sob pressão, validade de 02 (dois)
anos a partir da data de entrega do produto. Caixa
com 12 unidades.

1 cx 8 cx 25,26

04 Caixa

Detergente líquido, embalagem plástica de 500ml,
com bico econômico, testado por dermatologistas,
com composição e precauções impressas no rótulo,
data de fabricação impressa no frasco, com validade
mínima aproximada de 12 meses, a partir da data de
entrega do produto. Caixa com 24 unidades.

4 cx 20 cx 23,20

05 Caixa

Desodorizador de ar com dupla ação (neutraliza os
odores e perfuma o ambiente), perfume lavanda. Que
não contenha CFC na sua fórmula. Conteúdo 440ml.
Validade mínima de 12 meses a partir da data de
entrega do produto. Estas informações devem estar
impressas na embalagem. Caixa com 12 unidades.

4 cx 20 cx 63,88

06 Caixa Desodorizador sanitário, caixa com 02 (dois) refis de
35 gramas cada um. Validade mínima de 12 meses
contados a partir da data de entrega do produto.

17 cx 200 cx 6,43

07 Caixa

Desinfetante líquido, com bactericida, eficaz contra o
vibrião do cólera. Aromas Herbal e Eucalipto (metade
de cada fragância) caixa com 15 frascos de 750ml,
prazo de validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega do material.

2 cx 15 cx 27,89

PREÇO TOTAL LOTE R$ 5.364,63
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LOTE nº 2

Item Un                               ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento Qtde. 

Valor unitário
máximo

admitido para o
item (R$)

01 Un
Balde plástico, reforçado, uso doméstico, capacidade
para 10 litros, alça de metal zincado, resistente a
peso.

3 un 30 un 2,86

02 Un Escova de plástico resistente, para lavagem de
roupas e outros.

5 un 50 un 2,49

03 Un Espanador simples para limpeza doméstica.
5 un

50 un 2,06

04 Pct.

Lã de aço, composta de aço carbono, retangular, para
limpeza em geral, embalagem com 08 unidades de
aproximadamente 60g, com marca, procedência e
prazo de validade impressos na embalagem do
produto Pacotes com 14 sacos.

1 pct 10 pct 17,03

05 Un

Esponja multiuso de nylon, para limpeza doméstica,
em espuma de poliuretano e fibra sintética com
material abrasivo, dimensões mínima de
100x71x20mm, embalagem plástica com 03 unidades.
Validade mínima de 12 meses da data de entrega do
produto. Com indicação de marca, procedência e
prazo de validade, escritas na embalagem do produto.

17 un 200 un 1,44

06 Un Pá plástica resistente para limpeza doméstica,
unidade.

7 un 80 un 5,27

PREÇO TOTAL LOTE R$ 1.193,20

LOTE nº 3

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento Qtde.

Valor unitário
máximo

admitido para o
item (R$)

01 Un
Rodo em plástico, com furo e rosca, borracha dupla,
cabo de metal revestido. Tamanho mínimo da base do
rodo de 40cm.

4 un 40 un 5,24

02 Un Vassoura plástica pêlo de nylon, com furo e rosca,
cabo de metal revestido, tamanho aproximado de
25cm.

9 un 100 un 4,18

03 Un Vassoura de piaçava, cabo de madeira de boa
qualidade, tamanho mínimo de 15cm.

9 un 100 un 3,34

04 Un Vassoura de gari, com tamanho mínimo de 40cm. 9 un 100 un 5,63

PREÇO TOTAL LOTE R$ 1.524,60
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LOTE nº 4

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Un. Flanela de algodão, cor única, tamanho mínimo
40x60cm. Embalada individualmente em saco de
plástico.

17 un 200 un 1,84

02 Pct. Pano de chão, tamanho 45x70cm duplo, pacote com
12 unidades.

2 pct 20 pct 17,88

03 Un. Saco de linhagem para uso na limpeza doméstica,
tamanho aproximado 40x60cm.

17 un 200 un 1,86

04 Pct.

Saco plástico para lixo doméstico, resistente,
capacidade para 50 litros/10kg, dimensões mínimas
63x80cm, reciclável, sistema de solda, fundo estrela.
Embalagem plástica com 10 unidades e com as
características do produto. Pacotes com 25
embalagens.

5 pct 50 pct 35,28

05 Pct.

Saco plástico para lixo doméstico, resistente,
capacidade para 100 litros/20kg, dimensões mínimas
75x105cm, reciclável, sistema de solda, fundo estrela.
Embalagem plástica com 05 unidades e com as
características do produto. Pacotes com 25
embalagens.

9 pct. 100 pct 36,50

PREÇO TOTAL LOTE R$ 6.511,60

LOTE nº 5

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido mínimo
por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Cx. Guardanapo de papel, branco, tamanho 30x33cm,
pacotes com 50 unidades. Acondionados em caixas
contendo 2500 unidades.

1 cx 4 cx 54,33

02 Fardo Papel higiênico extra macio, folha dupla picotada,
100% fibras naturais, embalagem com 04 rolos de
30mx10cm. Fardo com 64 rolos.

9 fardos 100
fardos 51,56

03 Fardo Papel toalha branco, 100% em fibras naturais,
tamanho 23x21,5cm, fardo de 05 pacotes com 250
unidades, totalizando 1250 folhas.

21 fardos 250
fardos 10,98

PREÇO TOTAL LOTE R$ 8.118,32
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LOTE nº 6

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Cx. Limpa vidros, embalagem plástica de 500ml, caixa com
12 unidades.

2 cx 20 cx 32,91

02 Cx.

Lustra móveis, embalagem plástica de 200ml, com
tampa rosqueada e bico econômico, rótulo com
composição e precauções. Validade mínima de 12
meses contados a partir da entrega do produto. Caixa
com 12 unidades.

2 cx 15 cx 35,05

03 Cx. Óleo de peroba, embalagem plástica com 100ml. Caixa
com 24 unidades.

1 cx 10 cx 65,52

04 Cx. Pinho germicida, embalagem de 500ml. Caixa com 12
unidades.

3 cx 30 cx 18,95

05 Cx.
Sabão em pó 1kg, Embalado em saco plástico
individualmente. Caixa com 24 embalagens. Validade
mínima de 12 meses a partir da data de entrega do
produto.

1 cx 5 cx 175,55

06 Un.
Saponáceo com detergente, embalagem de 300g.
Validade mínima de 12 meses a partir da data de
entrega do produto.

9 un. 100
un. 2,18

PREÇO TOTAL LOTE R$ 3.503,40

LOTE nº 7

Item Un. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Valor unitário

máximo admitido
para o item (R$)

01 Un. Cloro embalagem individual com 1 litro. 7 un. 80 un. 1,32

02 Pct. Naftalina em bolas, embalagem de 50g. Pacote com 10
sacos. 5 pct. 50

pct.. 10,43

PREÇO TOTAL LOTE R$ 627,10

LOTE nº 8

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Cx.

Sabonete líquido para as mãos, embalagem plástica
com 02 litros, fragrância lavanda. Caixa com 12
unidades, validade mínima de 12 meses a partir da data
de entrega do produto.

5 cx 60 cx 63,00

PREÇO TOTAL LOTE R$ 3.780,00
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LOTE nº 9

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Pct.
Máscara dupla confeccionada em TNT 40 grs. - Tecido
não tecido, com elástico. 100% polipropileno
descartável- Atóxico. Pacotes com 100 unidades.

2 pct. 20 pct. 17,03

02 Un Luva de látex, cor amarela ou laranja, embalagem
individual com 1 par. 17 un 200

un. 3,36

PREÇO TOTAL LOTE R$ 1.012,60

4.2. GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:
4.2.1. Quantidades de Lotes: nº 1, 2 e 3.

LOTE nº 1

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Caixa Café com Leite, tradicional embalagem c/ 330g caixa
com 12 unidades. 4 cx 40 cx 65,40

02 Caixa

Café torrado e moído de primeira qualidade,  c/ selo de
pureza ABIC, embalado à vácuo, cx c/ 20 pacotes 250g
em pó a vácuo pacote 250g e informações na
embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ e
Inscrição.

5 cx 75 cx 45,26

PREÇO TOTAL LOTE R$ 6.010,50

LOTE nº 2

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Valor unitário
máximo admitido
para o item (R$)

01 Fardo

Açúcar Cristal de primeira qualidade, empacotado em
embalagem de 1 kg (um quilograma) e informações na
embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ).
Obs.: 1) Prazo de validade não deverá ser inferior a 12
(doze) meses, contados da efetiva entrega do produto.
2) Deverão estar agrupados em fardos de 30 (trinta) Kg.

2 fardos 20
fardos 31,80

02 Un Adoçante líquido, frasco com 100 ml 4 un 40 un 1,35
PREÇO TOTAL LOTE R$ 690,00
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LOTE nº 3

Item Un. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Valor unitário

máximo admitido
para o item (R$)

01 Un Chá erva doce embalagem c/ 10 sachês e informações
na embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ)

10 un 100 un 0,98

02 Un
Chá de boldo embalagem c/ 10 sachês e informações
na embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ)

10 un 100 un 0,98

03 Un
Chá de erva cidreira embalagem c/ 10 sachês e
informações na embalagem conforme legislação em
vigor (data de fabricação, data de vencimento, Registro
MS, CNPJ)

10 un 100 un 0,79

04 Un

Chá de hortelã embalagem c/ 10  sachêse informações
na embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ e
Inscrição)

10 un 100 un 0,90

05 Un

Chá camomila embalagem c/ 10 sachês e informações
na embalagem conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento, Registro MS, CNPJ e
Inscrição

10 un 100 un 0,78

PREÇO TOTAL LOTE R$ 443,00

5. ENTREGA DO MATERIAL:

5.1. Condições:

5.1.1. Em hipótese alguma será aceito material diferente do que foi cotado, que esteja em
desacordo com o edital ou com defeito de fabricação ou avarias;

5.2. Prazo de entrega:

5.2.1. Prazo de entrega do material: no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota de empenho;

5.3 . Local de entrega:

5.3.1. Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Administração do CREA-RN, situada
na Avenida Senador Salgado Filho, 1840, Lagoa Nova, Natal/RN, no horário das 08:00
às 18:00 horas.
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2008
REQUISITANTE: CREA/RN

Pela presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei nº 10.520/2002, Decretos n.ºs 3.555/2000, 3.693/2000, 3.784/2001,
3.931/2001 e 6.204/2007, pela Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei
8.666/1993, e alterações posteriores, e as cláusulas e condições constantes do Edital de
Licitação nº000/2008 Pregão Presencial para Registro de Preços, vimos apresentar ao
pregoeiro(a) da Comissão Permanente de Licitação do CREA-RN, nossa Proposta Preço para
o objeto da presente licitação observadas as estipulações do correspondente Edital.

Informamos, que nos preços adiante ofertados já estão inclusos todos os
custos decorrentes da operação de venda dos materiais, objeto desta licitação, tais como
transporte, mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou
necessárias à efetivação do cumprimento das obrigações decorrentes do presente Pregão.

MATERIAL DE LIMPEZA:

LOTE nº 1

Item Un ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Caixa

Água sanitária, Múltiplo uso (alveja e
desinfeta), teor de cloro ativo entre 2%
a 2,5%. Com tampa de segurança,
tampa rosqueada. O rótulo deve
conter as informações de uso e
advertências, composição do produto.
A data de fabricação e validade deve
vir impressa no frasco plástico de um
litro (1000ml), reciclável. Validade
mínima aproximada de 12 meses, a
partir da data de entrega do produto,
caixa com 12 unidades.

3 cx 30 cx

02 Caixa

Álcool etílico hidratado 92,8° INPM,
extra, embalagem plástica de 01 (um)
litro, tampa com rosca. Validade
mínima de 12 meses a partir da data
de entrega do produto. Caixa com 12
unidades.

3 cx 30 cx

03 Caixa

Cera líquida, incolor, composição:
parafina, carnaúba, emulcionantes,
niveladores, perfume, formol, corante
e água. Embalagem plástica de
750ml, tampa com bico econômico
sob pressão, validade de 02 (dois)
anos a partir da data de entrega do
produto. Caixa com 12 unidades.

1 cx 8 cx
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04 Caixa

Detergente líquido, embalagem
plástica de 500ml, com bico
econômico, testado por
dermatologistas, com composição e
precauções impressas no rótulo, data
de fabricação impressa no frasco, com
validade mínima aproximada de 12
meses, a partir da data de entrega do
produto. Caixa com 24 unidades.

4 cx 20 cx

05 Caixa

Desodorizador de ar com dupla ação
(neutraliza os odores e perfuma o
ambiente), perfume lavanda. Que não
contenha CFC na sua fórmula.
Conteúdo 440ml. Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega
do produto. Estas informações devem
estar impressas na embalagem. Caixa
com 12 unidades.

4 cx 20 cx

06 Caixa

Desodorizador sanitário, caixa com 02
(dois) refis de 35 gramas cada um.
Validade mínima de 12 meses
contados a partir da data de entrega
do produto.

17 cx 200 cx

07 Caixa

Desinfetante líquido, com bactericida,
eficaz contra o vibrião do cólera.
Aromas Herbal e Eucalipto (metade de
cada fragância) caixa com 15 frascos
de 750ml, prazo de validade mínima
de 12 meses a partir da data de
entrega do material.

2 cx 15 cx

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 2

Item Un ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço Total

01 Un

Balde plástico, reforçado, uso
doméstico, capacidade para 10 litros,
alça de metal zincado, resistente a
peso.

3 un
30 un

02 Un Escova de plástico resistente, para
lavagem de roupas e outros. 5 un 50 un

03 Un Espanador simples para limpeza
doméstica.

5 un
50 un

04 Pct.

Lã de aço, composta de aço carbono,
retangular, para limpeza em geral,
embalagem com 08 unidades de
aproximadamente 60g, com marca,
procedência e prazo de validade
impressos na embalagem do produto
Pacotes com 14 sacos.

1 pct 10 pct
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05 Un

Esponja multiuso de nylon, para
limpeza doméstica, em espuma de
poliuretano e fibra sintética com
material abrasivo, dimensões mínima
de 100x71x20mm, embalagem
plástica com 03 unidades. Validade
mínima de 12 meses da data de
entrega do produto. Com indicação de
marca, procedência e prazo de
validade, escritas na embalagem do
produto.

17 un

200 un

06 Un
Pá plástica resistente para limpeza
doméstica, unidade. 7 un 80 un

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 3

Item Un ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço Total

01 Un

Rodo em plástico, com furo e rosca,
borracha dupla, cabo de metal
revestido. Tamanho mínimo da base
do rodo de 40cm.

4 un
40 un

02 Un

Vassoura plástica pêlo de nylon, com
furo e rosca, cabo de metal revestido,
tamanho aproximado de 25cm.

9 un 100 un

03 Un

Vassoura de piaçava, cabo de
madeira de boa qualidade, tamanho
mínimo de 15cm.

9 un 100 un

04 Un
Vassoura de gari, com tamanho
mínimo de 40cm. 9 un 100 un

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 4

Item Un ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço Total

01 Un

Flanela de algodão, cor única,
tamanho mínimo 40x60cm. Embalada
individualmente em saco de plástico. 17 un 200 un

02 Pct.
Pano de chão, tamanho 45x70cm
duplo, pacote com 12 unidades. 2 pct 20 pct

03 Un

Saco de linhagem para uso na
limpeza doméstica, tamanho
aproximado 40x60cm. 17 un 200 un

04 Pct.

Saco plástico para lixo doméstico,
resistente, capacidade para 50
litros/10kg, dimensões mínimas
63x80cm, reciclável, sistema de solda,

5 pct. 50 pct
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fundo estrela. Embalagem plástica
com 10 unidades e com as
características do produto. Pacotes
com 25 embalagens.

05 Pct.

Saco plástico para lixo doméstico,
resistente, capacidade para 100
litros/20kg, dimensões mínimas
75x105cm, reciclável, sistema de
solda, fundo estrela. Embalagem
plástica com 05 unidades e com as
características do produto. Pacotes
com 25 embalagens.

9 pct. 100 pct

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 5

Item Und. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Cx.

Guardanapo de papel, branco,
tamanho 30x33cm, pacotes com 50
unidades. Acondionados em caixas
contendo 2500 unidades.

1 cx 4 cx

02 Fardo

Papel higiênico extra macio, folha
dupla picotada, 100% fibras naturais,
embalagem com 04 rolos de
30mx10cm. Fardo com 64 rolos.

9 fardos 100
fardos

03 Fardo

Papel toalha branco, 100% em fibras
naturais, tamanho 23x21,5cm, fardo
de 05 pacotes com 250 unidades,
totalizando 1250 folhas.

21 fardos 250
fardos

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 6

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtd.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Cx. Limpa vidros, embalagem plástica de
500ml, caixa com 12 unidades. 2 cx 20 cx

02 Cx.

Lustra móveis, embalagem plástica de
200ml, com tampa rosqueada e bico
econômico, rótulo com composição e
precauções. Validade mínima de 12
meses contados a partir da entrega do
produto. Caixa com 12 unidades.

2 cx 15 cx

03 Cx. Óleo de peroba, embalagem plástica
com 100ml. Caixa com 24 unidades. 1 cx 10 cx

04 Cx. Pinho germicida, embalagem de
500ml. Caixa com 12 unidades. 3 cx 30 cx

05 Cx.

Sabão em pó 1kg, Embalado em saco
plástico individualmente. Caixa com
24 embalagens. Validade mínima de
12 meses a partir da data de entrega
do produto.

1 cx 5 cx

06 Un.

Saponáceo com detergente,
embalagem de 300g. Validade mínima
de 12 meses a partir da data de
entrega do produto.

9 un. 100 un.

PREÇO TOTAL DO LOTE R$
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LOTE nº 7

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Un. Cloro embalagem individual com 1
litro. 7 un. 80 un

02 Pct. Naftalina em bolas, embalagem de
50g. Pacote com 10 sacos. 5 pct. 50 pct..

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 8

Item Un. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Cx.

Sabonete líquido para as mãos,
embalagem plástica com 02 litros,
fragância lavanda. Caixa com 12
unidades, validade mínima de 12
meses a partir da data de entrega do
produto.

5 cx 60 cx

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 9

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço Total

01 Pct.

Máscara dupla confeccionada em TNT
40 grs. - Tecido não tecido, com
elástico. 100% polipropileno
descartável- Atóxico. Pacotes com
100 unidades.

2 pct. 20 pct.

02 Un Luva de látex, cor amarela ou laranja,
embalagem individual com 1 par. 17 un 200 un

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:

LOTE nº 1

Item Un ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Caixa
Café com Leite, tradicional
embalagem c/ 330g caixa com 12
unidades

4 cx 40 cx

02 Caixa

Café torrado e moído de primeira
qualidade,  c/ selo de pureza ABIC,
embalado à vácuo, cx c/ 20 pacotes
250g em pó a vácuo pacote 250g e
informações na embalagem conforme
legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ e Inscrição

5 cx 75 cx

PREÇO TOTAL DO LOTE R$
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LOTE nº 2

Item Un ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Fardo

Açúcar Cristal de primeira qualidade,
empacotado em embalagem de 1 kg
(um quilograma) e informações na
embalagem conforme legislação em
vigor (data de fabricação, data de
vencimento, Registro MS, CNPJ).
Obs.: 1) Prazo de validade não deverá
ser inferior a 12 (doze) meses,
contados da efetiva entrega do
produto. 2) Deverão estar agrupados
em fardos de 30 (trinta) Kg.

2 fardos 20 fardos

02 Un. Adoçante líquido, frasco com 100 ml 4 un 40 un
PREÇO TOTAL DO LOTE R$

LOTE nº 3

Item Un. ESPECIFICAÇÃO

Pedido
mínimo por

fornecimento
Qtde.

Marca /
Modelo

Preço
unitário

Preço total

01 Un

Chá erva doce embalagem c/ 10
sachês e informações na embalagem
conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ)

10 un 100 un

02 Un

Chá de boldo embalagem c/ 10
sachês e informações na embalagem
conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ)

10 un 100 un

03 Un

Chá de erva cidreira embalagem c/ 10
sachês e informações na embalagem
conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ)

10 un 100 un

04 Un

Chá de hortelã embalagem c/ 10
sachês e informações na embalagem
conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ e Inscrição)

10 un 100 un

05 Un

Chá camomila embalagem c/ 10
sachês e informações na embalagem
conforme legislação em vigor (data de
fabricação, data de vencimento,
Registro MS, CNPJ e Inscrição

10 un 100 un

PREÇO TOTAL DO LOTE R$

RAZÃO SOCIAL: Nº DO CNPJ.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
FAX:

BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

___________________________________
Assinatura do Representante
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO (ART.4º, INC. VII, da Lei nº 10.520/2002)

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, declaramos junto ao
Pregoeiro(a) do CREA/RN que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro
do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão de nº 006/2008 que se
realizará no dia 02/06/2008 às 10h.

Natal,......... de .........................de 2008.

___________________________________
(assinatura )

(função)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO (ART.7º, INCISO XXXIII, DA CF/88)

...................................(nome da empresa) com sede na..................., (endereço)
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................................, vem através de seu representante
legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...)
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze
anos.”

Natal,......... de .........................de 2008.

_____________________________________________
(assinatura)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

A empresa ________________________________________ inscrita no CNPJ
n° ___________________________, sediada (endereço completo)
___________________________________________________________, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________________, CPF n°
__________________________ e RG n° __________________________, DECLARA, sob as
penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, notadamente o art. 3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido Diploma.

Natal(RN), _____de _______________ de 2008.

_________________________________________
(NOME E CPF DO DECLARANTE)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/08

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do
Rio Grande do Norte – CREA-RN – ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na na Avenida
Senador Salgado Filho, 1840, Lagoa Nova, Natal/RN, CNPJ nº 08.025.934/0001-90, neste ato
representado pelo Titular o Engenheiro Civil JOSÉ D`ARIMATÉIA FERNANDES– Presidente,
doravante denominado CONTRATANTE, RG ........... e CPF ......................, considerando o
julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2008,
publicado no DOE do dia ................, e a respectiva homologação, conforme fls. ................ do
Processo xxxxxx, RESOLVE registrar os preços da empresa............................,
CNPJ..........................., atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002, e alterações, Decretos nºs 3.931/2001, 3.555/2000 e
5.450/2005, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material
de limpeza e de gêneros alimentícios para o CREA-RN constantes deste Edital em
especial do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1. Constituem obrigações do órgão gerenciador:

a) notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

a.1) a nota de empenho repassada ao fornecedor eqüivalerá a uma ordem de fornecimento;

b) permitir ao pessoal da contratada o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;

c) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;

d) efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

e) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

Parágrafo único - Esta Ata não obriga o CREA-RN a firmar contratações com os fornecedores
cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do
objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de
fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.
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2.2. Constituem obrigações do fornecedor:

a) assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contado da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste;

c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados;

d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da presente
Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento
da nota de empenho;

e) substituir, em até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, o produto que apresentar
qualquer defeito nos 12 (doze) meses seguintes ao recebimento definitivo, sem implicar
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

g) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas.

2.3. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:

a) tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de
utilização de forma correta;

b) consultar previamente a Gerência de Administração do CREA-RN, objetivando a
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando
ao CREA-RN eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar à Gerência Administrativa do CREA-RN cópia da respectiva nota de
empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a
contratação efetivamente realizada; e

e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação
e na presente Ata, informando ao CREA-RN qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA– DA VIGÊNCIA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 4º, § 2º, do Decreto nº
3.931/01.
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4 - CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à
Gerência de Administração do CREA-RN, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das
especificações do material registrado;

b) fiscalizar a sua execução, atestar as notas fiscais para efeito de pagamento, bem como
tomar as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos e/ou irregularidades
que porventura venham a ocorrer.

c) monitorar, periodicamente, os preços do material, de forma a avaliar o mercado, podendo
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

d) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;

e) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou
documentos vencidos;

f) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

g) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer material a outro órgão
da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;

h) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos
participantes possíveis alterações ocorridas.

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

Parágrafo segundo – A Divisão de Material e Patrimônio auxiliará a Gerência de
Administração nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a
serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de
contratação.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados, a especificação do material, o quantitativo, as marcas, as
empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes do Anexo I
desta Ata.

5.2. O CREA/RN monitorará, periodicamente, por meio da Gerência de Administração e da
Divisão de Material e Patrimônio, os preços dos produtos, avaliará o mercado
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constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.

5.3. O CREA/RN convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de
mercado.

5.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época
do registro, mantendo-se a equação econômico-financeira.

5.4. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

5.6. Antes do pedido, e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de
preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao
preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado.

5.7. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, no item, o CREA/RN
poderá convocar os demais fornecedores classificados nas mesmas condições ou
revogar a Ata de Registro de Preços.

5.8. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da
equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial do
Estado.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de
pleno direito, conforme a seguir:

6.1.1 Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78
da Lei 8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

6.1.2. Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir
os requisitos desta Ata de Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV , XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será
informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.
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Parágrafo segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-
se cancelado o preço registrado.

Parágrafo terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo CREA-RN, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata.

Parágrafo quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as
atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.

Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, o CREA-
RN poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7 -  CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

7.1 Objeto deste contrato deverá ser entregue na sede do CREA-RN: Av. Senador Salgado
Filho, 1840, Lagoa Nova, Natal-RN.

7.2. O objeto contratado será recebido da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega, pela Gerência de Administração e/ou Divisão de
Material e Patrimônio, que procederá à conferência de sua conformidade com o pedido.
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento,
assinando se o canhoto do respectivo documento fiscal de entrega;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante
“atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação aos termos da nota de
empenho.

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e
penal da CONTRATADA.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir do

recebimento do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura discriminando os
materiais fornecidos, devidamente atestada pelo setor competente.

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa,
a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a licitante providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o
CREA-RN.

8.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de Ordem
Bancária, devendo para isto, ficar explicitado na proposta o nome do Banco, Agência,
localidade e número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.
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8.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e com as
contribuições para a Previdência Social (INSS).

9 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, o fornecedor ficará sujeito, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência.

b) multa de:

b.1) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material entregue
injustificadamente com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo-
quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b.2) 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do material que necessite ser
substituído por apresentar defeito/impropriedade, caso não o seja no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo
dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do material, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor total do material entregue ou substituído
injustificadamente com atraso, por período superior ao previsto nas alíneas “b.1” e “b.2”,
respectivamente, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.4) 30,0 % (trinta por cento) sobre o valor total do material em que haja pendência, em caso
de inexecução total da obrigação assumida.

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com o CREA-RN, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CREA-RN ao fornecedor ou cobrado
judicialmente.

Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nos itens “c” e “d” desta cláusula também poderão
ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento
de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração.
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10 - CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO
10.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do

fornecedor, assegurará ao CREA-RN o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento.

10.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão da contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e
prévia comunicação ao CREA-RN;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado
pelo representante do CREA-RN.

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da
presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos
deste documento e as condições de habilitação.

10.3. Ao CREA-RN é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo
79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

11 - CLÁUSULA ONZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte

disponibilidade orçamentária: 3.1.20.02 – Artigos de Material para Higiene e 3.1.20.05 –
Gêneros Alimentícios.

12 - CLÁUSULA DOZE –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. Os casos omissos desta Ata serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n°

8.666/93 suas alterações posteriores.

13- CLÁUSULA TREZE – DA PUBLICAÇÃO
13.1. De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93, a

presente Ata de Registro de Preços será publicado na forma de extrato, no Diário Oficial
do Estado.

14 - CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

15 - CLÁUSULA QUINZE – DO FORO
15.1. As partes elegem de comum acordo o Foro da cidade de Natal/RN, para dirimir dúvidas

ou controvérsias relacionadas com o presente instrumento em 03 (três) vias de idêntico
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, depois de lido e
achado conforme.

Natal, _____ de ______________ de 2008.

FRANCISCO ADALBERTO PESSOA DE CARVALHO
Presidente do CREA-RN

CONTRATANTE
____________________________

CONTRATADA
Testemunhas:
_______________________________                    _______________________________
CPF:        CPF
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ANEXO I à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ......./2008, celebrada entre
o CREA-RN e a empresa.................................... cujos preços estão a seguir registrados, por
item, em face da realização do Pregão Presencial nº 006/2008.

EMPRESA:
CNPJ: FONE/FAX:
END.: E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL: CARGO:

Item Und. ESPECIFICAÇÃO
Pedido

mínimo por
fornecimento

Qtde.
total Marca /

Modelo

Preço
unitário

Preço
total


